
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.256, DE 2002

Interpreta o disposto no art. 6º da Lei nº
9.504, de 30 de setembro de 1997 – Lei das
Eleições.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º   Esta Lei interpreta o disposto no art. 6º da Lei nº
9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2º  Considera-se uma “mesma circunscrição”, nos
termos referidos no art. 6º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997:

I – a referente exclusivamente à eleição para Presidente da
República;

II – cada uma das referentes às eleições para Governador,
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital;

III – cada uma das referentes às eleições para Prefeito e
Vereador.

§ 1º As circunscrições mencionadas nos incisos I , II e III
deste artigo são independentes entre si, não se considerando estarem “dentro” da
circunscrição referente à eleição para Presidente da República as circunscrições
referentes às eleições para Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado
Estadual e Deputado Distrital, nem se considerando estarem “dentro” das
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circunscrições referentes às eleições para Governador, Senador, Deputado
Federal e Deputado Estadual as eleições para Prefeito e Vereador.

§ 2º  A celebração de coligações pelos partidos numa dada
circunscrição eleitoral, nos termos previstos no art. 6º da Lei nº 9.504/97, é feita
de forma independente da celebração de coligações realizada pelos mesmos ou
por outros partidos no âmbito das demais circunscrições eleitorais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                         de 2004.

Deputado CARLOS RODRIGUES
Relator
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